
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 115/2020.

Ibiúna, 29 de outubro de 2.020.

Senhor Presidente

• Leia-se em Sessão.
• Cópias aos Edls.
- Às comissões.
IbiÚ~.kP ==

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 115, desta data
do Nobre Vereador Paulo Cesar Dias de Moraes e que tem por objetivo dar denominação
a uma via localizada no Bairro Cachoeira, como Rua Sylvestre Ragusa, prestando com
isso uma justa homenagem a essa ilustre senhor muito conhecido e estimado por todos no
bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
;SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~_.J.úE.lõ.tkQ._--
Jl ~tDRecebido em -- .- . de..---- JOÃO BENEDIC DE MELLO NETO

H.de..__._de.. . Prefeito MunicipalprazoVenc.

~--'--'-._. __ .....•..•~._.-"'.._ ....

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DO. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~g~%~t;t\)

PROJETO DE LEI N°p5t2020.
DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Cachoeira, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I" - Fica denominada como ""RUASYLVESTRE RAGUSAtI
, a

via localizada no Bairro Cachoeira, partindo da bifurcação da Estrada Vicinal Antônio
Rodrigues Pinto, com a Estrada Angelino Soares de Campos e seguindo pela mesma
numa distância de 1.500,00, onde tem início uma Estrada Municipal sem denominação
que segue numa distância de 1.100,00 (mil e cem metros) de comprimento por 7,20tsetre
metros e vinte centímetros) de largura e termina num ponto de uma propriedade
particular, conforme croqui anexo.

Art. 30 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 29 DE OUTUBRO DE 2020.

JOÃO BENEDICT E MELLO NETO
Prefeito do Municipal



MEMORIAL DESCRITIVO DE RUA

PROJETO PARA DENOMINAÇÃO DA RUA CONFORME DESENHO:

LOCAL: BAIRRO DA CACHOEIRA, MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA
DE IBIÚNA - SP.

ÁREA TOTAL: 7.920,00 m2

DESCRIÇÃO: PARTINDO DA BIFURCAÇÃO DA ESTRADA VICINAL
ANTONIO RODRIGUES PINTO, COM A ESTRADA ANGELINO SOARES DE
CAMPOS E SEGUINDO PELA MESMA NUMA DISTANCIA DE 1.500,00
METROS, ONDE TEM INICIO UMA ESTRADA MUNICIPAL SEM
DENOMINAÇÃO, QUE SEGUE NUMA DISTANCIA DE 1.100,00 METROS X
7,20 METROS, E TERMINA NUM PONTO DE UMA PROPRIEDADE
PARTICULAR ASSIM SENDO QUE mATA-SE DE UMA RUA SEM SAÍDA E
COM ÁREA TOTAL DE 7.920,00 M2, QUE SE PRETENDE DENOMINAR
CONFORME ESTA DESCRIÇÃO.
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REPÚBLICA.FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO ROQUE- ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Professor Germano Negrini, 29 - Centro - CEP: 18130-450 - São Roque I SP

Fone/Fax: (Oxx1J) 4712-4945
Carlos Roberto Vieira

Oficia!Maria Odete Trompini Vieira
Escrevente Autorizada Substituta

Alessandro Trompini Vieira
Escrevente Autorizado

'L

'f ~.

l"1
,I:

'I I,

fi...]:· IH. __r.s.x.s.s:«
que. às folhas 0SS-V do livro C nº 029 de Reg1stro de Obito~
sob nQ de ordem 16.998~ consta que no dia onze de abril de dois
m.i.1 6' oí tu ~ 'f [) i 1",IV j~ <~~dÇ) D a Sfo;r.:~n to d lO? SYL 'VESTRE RA6USA, 'f <i\ 1f':~c J.. du
no clia sete de abril de dois mil e oito (07/04/2008), ,3S vinbi!
p um"" hClr",(~:~. rio HD~-;pit,=\lUf"l:Lmf:?cl~ (D.D. nP 1l71:;;4'l:~:,)~ com
oitenta e dois anos de idade, casado, do sexo mascullno.
CD(f!í':~I~cic,\I'"Il':~", l'h',i"tI,.H-i;;tl dE,) :3é,[) Pi::\ulu:L E>i>Li:"L,do d0.~ !3L~D F',:H,\lCl~ l"'I,:H~c:.i.C:lD
no dia de22sseis de maio de mil novecentos e vinte e cincD,
residente na Rua Fortunato Antonio Camargo, nº 157~ Centro,
Ibiúna, Estado de S~Q Paulo, filho de JOAO RAGUSA e de MARIA
F:;~{~ C: LI ~:;f~~"
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firmado pelo Doutor
como causa da morte

'"I.,' sepul tamento foi realizado no C2m~térlo Munic~pal de Ib~úna~
bF' "

Foi. declarante JOAO BYLVESTRE RAGUSA.
Ob5ervaç6es~ O falecido era casado com Abigail R09usa,

em Sáo Paulo. CP. Sub. Santana. L-B-05m~ fls. 033~ nº 7.495~ e
, ~,' -r. "l ~ d' - ;.., 'I' 'i ,...,<, ,- .: - L- Cl J < , L"' Id t,~:1. >: ,3 'q 1.,I.j.' i:J'" O ,',1, I 'lO<;=:· e nDmE'~::;j ,:,')EunD{;:: ,,,' é;" ~ oc:n f ,1L;'\ ,L ;:;. ',> , DaD ~ .Ju:;

E2 (3e 1'''L::;:i.. [) • C,C) f'\) ~:,4 ii:~nf.)~3 dE' .i, cl"'lei fi~ • F'o !'" t, C",, L,::!Co !.... d D :::;:C; " 1'1~:,!
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testamento. Nada mais.
O ~efe~ido é verdade e dou fé.
8~0 Roque. 14 de abrll



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000-lbiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

ww.vjbiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 308/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 09 de novembro de 2020, e conforme
despacho do Sr. Pr . nte foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do dia tO de n vembro de 2020, e disponibilizado no
site da Câmara /
Certifico mais/o de Lei nº. 308/2020 encontra-se à
disposição .s c miss es para exararem parecer conforme
despacho d Sr. P esid nte.
Ibiúna, 11 d nov br de 2020.



COMlssOes

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - SP.• - Font/Fall.: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.1eg.br e-rnail: falerâlibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 308/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 09 de novembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 308/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Cachoeira, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Cachoeira, com o nome do Sr. Sylvestre Ragusa, prestando
com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no bairro, e
também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas
de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é sobera
É o parecer.
SALA DAS CO READOR JOÃO MELLO, EM 08 DE

DEZEMBRO DE 2020. __--:tç;~~n~-;:;_;;:;~-;-/VT-

GO DE LIMA
MEMBRO

'U'"oI\oaqll DE OLIVEIRA
, ViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA

ES PRIVADAS J

E ANDRADE



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WNW.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 08
de dezembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;
Obras, Se . s Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas o Proieto de Lei nº. 308/2020.
Certifico mais, Projeto de Lei nº. 308/2020 foi inscrito para
discus o e vot ão na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 15 e deze bro de 2020, conforme anunciado no final da

'.../ Orde do ia d Sessão Ordinária do dia 08 de dezembro de
2020
Ibiú ,09 e de embro de 2020.

.- .

~---



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N"262/2020
"Dispõe sobre denominação de uma via
Cachoeira, e dá outras providências."

JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° • Fica denominada como "RUA SYLVESTRE
RAGUSA", a via localizada no Bairro Cachoeira, partindo da bifurcaçao da
Estrada Vicinal Antônio Rodrigues Pinto, com a Estrada Angelino Soares de

'-'
Campos e seguindo pela mesma numa distância de 1.500,00, onde tem início
uma Estrada Municipal sem denominação que segue numa distância de 1.100,00
(mil e cem metros) de comprimento por 7,20 (sete metros e vinte centímetros) de
largura e termina num ponto de uma propriedade particular, conforme croqui
anexo.

Art. r . Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE OA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBIÚNA, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2020.

/2l~~~ÍÁ-?~t#6NíoR'ÉGINAL RMINO
1~.SECRETÁ Ó

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

;Pio .
ABJod~iu~~

2~.SECRETÁRI~Kl:iU
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
• •TURISTICA DE IBIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 510 Paulo

Ofício GPC nº. 372/2020 Ibiúna, 16 de dezembro de 202
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

CÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 262/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 115/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 308/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Cachoeira, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

.- .

PAULO C S DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR. . , '- "
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO ~ .!..@>II~ ~
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA. ~ ~
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
RuaMauricioBa_ TavaresElias.314 181_ -Iblúna - SP.- FoneIFu: (15)3241-12e6

'NN'N.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fa!e@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 308/2020 foi colocado em
discussãoe votação na Ordem do Dia da Sessão Ordináriado dia
15 de dezembro 020, sendo aprovado por unanimidadedos
Srs.Vereadore as).
Certifico fina ente, e virtude da aprovaçãodo Projetode Lei nº.
308/2020 oi elabo ado o Autógrafo de Lei nº. 262/2020,
encaminh do atrav do Oficio GPC nº. 372/2020 de 16 de
dezembr de 020.
Ibiúna, de

);w~I.W.~iíiiEEiiIRA
o LEGISLATIVO

." .
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